
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM Nº 036/2015.
Ibiúna, 25 de setembro de 2015.

SENHOR PRESIDENTE:

- Leia-se em Sessão.
- Cópias aos Edls. ,
• Às comlse \ ~
Ibiún _

Temos a elevada honra de por intermédio de Vossa Excelência,

encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o nº

036/2015, que "Dispões sobre a alteração e a nova redação da lei Municipal nº 1523/2009.

o objetivo desta proposta é atualizar e modificar a descrição da rua

municipal, melhorando a disposição do imóvel dentro da respectiva área em que se

pretende instalar algumas indústrias, e possibilitar a busca pelos recursos necessários para a

realização das obras de infraestrutura, com a documentação regularizada do imóvel.

Reforçamos que a proposta tem por objetivo de posteriormente

solicitar a averbação a respeito da descrição das ruas, e a emissão de novas matrículas

respeitando as disposições da determinação do item 68 do capítulo XX do Provimento 58/89

da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado e

votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 45

da lei Orgânica do Município, dada a relevância do te a.
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São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o

Estado de São Paulo

presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação nos Nobres Vereadores dessa

Câmara Municipal.

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos à atenção

dispensada a este, renovando, meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA/SP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~/lu6
PROJETODE LEI N!!..oa1r.'
DE 25 DESETEMBRODE 2015.

"Dispõe sobre alteração e a nova redaçã da L~ Municipal nº 1523 de 18 de
agosto de 2009, e dá outras providências'. /

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito unicipal da Estância Turística de
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.lº - Os incisos 11 e 111 da Lei Municipal nº 1523, de 18 de agosto de 2009,
passam a ter a seguinte redação:

(...) omissis

11 - "RUA DO TRABALHO", tem início no km 0,14 da margem direita da
ESTRADA DO PROGRESSO,com uma extensão de 526,90 metros, e com 14 metros de
largura, encerrado uma área de 7.058,4416 m2 conforme o mapa e memorial descritivo
(documento anexo).

111- Revogado.

Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de
verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art.3!!- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado
o inciso 111 ao artigo 1º da Lei Municipal nº 1523/2009, conforme as disposições do artigo 9º
da Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

GABINETE DO PREFEITODO MUNlcíPI,dJA"ES,TÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA,
AOS 25 DIAS DO MÊS DESETEMBR.OD.E20r

. 10~ ~ \
- -.,.T --'"-.----...,-,---

FABIO BELLODEOLIVEIRA ---==-....=:..-
Prefeifo Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO

WRS - TOPOGRAFIA AUTOMATIZADA E PLOTAGENS LTDA.
WILSON RODRIGUES DA SILVA - TÉC. IND. EM AGRIMENSURA CREA 0640574686

Refere-se à descrição da área a ser declarada de "Utilidade Pública" e ocupada
pela RUA DO TRABALHO, a ser aberta no interior do imóvel objeto da matrícula n.º 17.950, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, situada no Bairro do Rio de Una, Zona Urbana desta cidade,
encerrando uma área de 7.058,4416 rrr', circunscrita em um polígono irregular que tem seu
perímetro assim descrito:

DESCRiÇÃO: Inicia descrição desse perímetro num ponto locado sobre o Km. 0,14, da margem
direita, da ESTRADA DQ' PROGRESSO- matrícula n.º 17.949, sentido de quem vai da Rodovia
Bunjiro Nakao, SP-250, em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabbro, IBN-359, também distante
62,99m do marco locado junto às divisas da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY
RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO, daí, segue fazendo frente para a referida ESTRADA DO
PROGRESSO,em reta de 52,7Sm, no azimute de 174°45'15", até um ponto; deflete à direita e segue
confrontando as propriedades da KAKU'S ASSESSORIAEM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, Sucessora
da Granja Saito Ltda, ÁREA 1 - matrícula n.Q 19.790, através dos seguintes elementos geométricos:
curva à esquerda, de desenvolvimento de 22,27m e raio de 10,OOm; reta de 61,72m, no azimute de
22r09'14"; reta de 94,27m, no azimute de 174°45'15"; deste passa a confrontar com a ÁREA 2,
matrícula n.º 19.791, em reta de 20,44m, no azimute 174º45'15"; deste passa a confrontar com a
ÁREA 3, matrícula n.º 19.792, em reta de 50,81m, no azimute 174º45'1S"; deste passa a confrontar
com a ÁREA 4, matrícula n.º 19.793, em reta de 65,86m, no azimute 174º4S'15"; deste passa a
confrontar com a ÁREA 5, matrícula n.º 19.794, em reta de 60,30m, no azimute 174º4S'1S",
totalizando 291,68m nesta reta; daí, segue ainda confrontando com a mesma ÁREA 5, de
propriedade da KAKU'S ASSESSORIAEM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, Sucessora da Granja Saito
Ltda, através dos seguintes elementos geométricos: reta de 47,96m, no azimute de 96°26'33";
curva à esquerda, de desenvolvimento de 26,62m e raio de 1S,OOm; atingindo novamente um
ponto da mesma margem direita da ESTRADA DO PROGRESSO- matrícula n.Q 17.949; daí, deflete
à direita e segue fazendo frente para a referida estrada, através dos seguintes elementos
geométricos: reta com distância de 8,l1m e azimute de 174°45'15" e curva à esquerda de
desenvolvimento de 38,27m e raio de 29,OOm, até um ponto; deflete à direita e segue
confrontando com a KAKU'S ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, Sucessora da Granja
Saito Ltda, matrícula n.º 19.637, pela distância de 60,62m e azimute de 27r22'S1", até um ponto,
deflete levemente à esquerda e segue confrontando com a área remanescente da desta
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, matrícula n.º
17.950, através dos seguintes elementos geométricos que compõem seu traçado: reta 32,S8m -
264°23'50"; curva à direita, de desenvolvimento de 14,19m e raio de 9,OOm; reta 303,32m -
354°45'15"; curva à direita, de desenvolvimento de 8,23m e raio de 9,OOm; reta 80,S2m -
4r09'14"; curva à esquerda, de desenvolvimento de 27,44m e raio de 30,OOm; atingindo o ponto
inicial da descrição deste perímetro, envolvendo a área superficial de 7.058,4416 m2.

RLA ZICO SOARES. 444. 1.° ANDAR, CON , CENTRO, FONE: 15 - 3241-1441 -
CEP 18 150-000 - ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA - SP - E.MAIL: wrstop@uol.col11.br

mailto:wrstop@uol.col11.br


Anotaçãode Responsabilidade Técnica
Lei Federal N°. 6.496 de 07/12f77 92221220100750607

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR!A E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ART 1 - N° DA ART

CONTRATADO
2 - NO DO CREASPDO PROFISSIONAL 3 - N° DO CPFDO PROFISSIONAL
0640574686 834.351.408-44

4 - NOME DO PROFISSIONAL 5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL
WILSON RODRIGUES DA SILVA Técnico em Agrimensura

ART
6 - TIPO DE ART 7 - VINCULADA A ART N° 8 - HÁ OUTRASARTsVINCULADAS
1 - OBRA/SERVICO l- Mio

9 - AlTERACÃO/COMPL./SUBST. DA ART 10 - SUBEMPREITADA
l- Nio l- Nio

ANOTACÃO
11 - CLASSIFICAÇÃODA ANOTAÇÃO 12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 13 - TIPO DE CONTRATADO

1 - RESPONSABIUDADE PRINCIPAL 3 - AGRIMENSURA 2 - Pessoa Ffslca

Er-tPRESA CONTRATADA
14 - NO DE REGISTRONO CREA 15 - NOMECOMPLETO

16 - CGC / CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO

CONTRATANTE
18 - NOMEDO CONTRATANTEDA OBRA I SERVIÇO 19 - TELEFONEPI CONTATO 1,20 - CPFI CNPJ
PREFEITURA DA EST. TUR. DE IBlUNA - SP (15)3248-9900 46.634.531/0001-37

DADOS DA OBRA i SERVICO OBJETO DO CONTRATO
21 - ENDEREÇODA OBRA / SERVIÇO 122 - CEP
Rodo Anel ROD. BUNJIRO 250725 18150-000

CLASSIFICAÇÁO

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÁO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS

1 A1704 99 1,00000 23 - 30 - 31 - 37 - 43 - 4

2

3

27 - DESCRIÇÃODOS SERVIÇOSEXECUTADOSSOB SUA RESPONSABILIDADEOU DO CARGO/ FUNÇÃO

lEVANTAMENTO TOPOGR. PLANIALTlMETRICO CADASTRAL,. DEFINICAO DA GLEBA COM SEU PERlMETRO,
MEMORIAL DESCRITIVO, DEMARCACAO DA GLEBA, PROJETO URBANISTlCO, MEMOIUAL JUSTIFICATIVO DO
EMPREENDIMENTO, PARA IMPLANTACAO DO NUCLEO INDUSTRIAL E COMERCIAL (NIC-i) DE IBIUNA-
IMOVEL OBJETO DA MATR. 17.~SO DO C.R.I. LOCAL.

RESUMO DO CONTRA TO
NO E ESCOPODO CONTRATO,CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC..•
CONTRATO MEDIANTE CARTA CONVITE, VALOR R$65.000,OO

28 - VALOR DO 29 - DATA DO 30 - DATA INÍCIO 31 - 10% ENTIDADE DE 32 - VALOR DA ART A
CONTRATO CONTRATO EXECUÇÃO CLASSE PAGAR
60.000,00 15/03/2010 15/03/2010 99 316,50

ASSINATURA
Decâro não ser aplicável. dentro das atividades assulnict.s nest. ART • nos '*"'- aqui anotados. o

atendimento às regras de acessibilidade previstas nN Nonnas Técnicas de AcessiblUcIade da ABNT e na
legislação especifica, em especial o Decreto nO.5.296/2004, para os projetos de construçio, reforma ou
ampOaçio de ecllficaçóes de uso público ou coletivo, nos espa.,z.,Urbanos ou em mudança de de5tlnaçio

(usos) AIIra estes s.

33 - LOCALE DATA
'/~

/ CONTRATANTE

Ibiúna

15/03/2010 ~WILS~ODRIGU~ DA SII tiA ~ PREFEITURA DA EST. TUR. DE 18IUNA-

1!3 - SENHORCAIXA - AUTENTIC~ M/CA PELAINSTI lÇAO (BANCARIA) - ia Via Interessado
./~: Ç: ~

- O comprovante deverá ser anexado a T para ~ação de quitação.
- A AR, de"IIe.-á ser devidamente assinada pefo profissional.

l.Iapre 55 1 em: 08/09/2015 11:49:39
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MATRtCULAN.O =1(7.9~ mIÚNA, 13 DE

J~~VEL: SITUACÃO:- Bairro do Rio de Una, zona, rural>,-deste município-
DESCRIFÃO:- AREA "8" - com 64.395.6116 Mts.2~ assim descrita e confronta-
da:- Ini~i.~ num ma!ÇQ.Ioc~~o ju~t~ às divisas ~e~tél'\~I~~~orn.~:proprieciêcl~ .de
HugQVtelra~béito;J()ãoJa'Cy Ribeiro e José Vielra R1be1rp'enumppntOQa:cllvlsa
da-área "A",cbní 15,7f31,2471 mts2, também a ser dé:s:télcadad~me~l"(larnátti.cula
n.? 184, e dêstihadé1fã~'abértürade u,ma EstrádaJYluniclpal.16têrligand6,aRódovia
Bunjiro N~kao á Estrada Municipal julio Dai Fabro (IBN-359), ponto, este distante
94,18m da marçernesquema, .sentido capital-interior, da Rodovia Bunjiro Nakao,
~-250, Km. 72,5+64,342m, e daí, segue rconfrontando com a referida área-"A", no
sertJido horário, através dos se'Quintis elementcs-qeométncês que compõem seu
traçado: curva à esquerda de desenvolvlmento de 16,22m e raio de 20,OOm;reta
d~99,53m, no azímnte de 174"45'15", até um ponto; dál, passa a confrontar com à,
área remanescentecesta matricula n~o-184, de propriedade da Gra-njaSaitoS/A,.,' '----- ( -,,', ::" ",' ',' -. ,"""através dos sequlnteeelementos geométricos: curva.à esquerÇla,(;i~A;iesE:!nyoJvi-
mento de 22,27m e raiê de 16;bOm; reta de 61 ,72m, no azimJt~ dà22'7;409'14";'re-
ta de~91,68m, no azirnute de 174°45'J5"; reta de 4_7,96m, no azimute d

1,\ 96°26'33"; curva à.esquerda, de deserrvelvirnento de,26;62m e raio de \15,00m; a.•_
·tingindo novamente 'Um ponto de divisa da área "Ali, dai segue divisando com a
mesma, através dos seguintes elementos géoméfricos: reta xcorn distância de
8.11m e~azimu~e cie 174~45J15";daí, segue em curva à esqlJ~rd:õ:l.çed~~nvolvi-
mento de 38,27,m!e raiocde 29.00m; segue novamente écntrontendo corn.a-àrea
remenescentetdesta matrícuta' n." 184, pelas seguintes_ distâncias e azimutes:
6O,62m - 277"22'51";'63, 10m - 204"28'36"; 188,34m - 276°26'33": até atingir um
ponto da divisa/da propriedade de HUgo Vieira Ribeiro, João SJacyRibeiro e José,
Víeira Ríbeíro: deflete a direita e s~gue por cerca, c9nfrontando com os mesmos,
nas distãncias e azimutes de: 20,94m [3'9°50'20"; 91,38m -2"58'30"; 63,44m -
347°32'50"; 18,01m -35tt36'20"; 2q,SOm -358°16'20"; 88,44fR-02°50'-50";~~?Om -
eoOS'10"; -20,68m-16"35'OQ"; 21;8Sm -25°38'50"; 1~,90m, -33°50'00"; 76,9~m -
39°53'30; 19,75m -33"45'00"; 20;~(m -38°37'00"; f9,83rh{ -48°-25'10"; 22,19m-
51°48'sà";- 32,40m-'38°10'20" atingindo o põntounicíaí-da c:tekxtçãO deste pertrne-
tro, envolvendo-a área superfi~ial de 64.395,6116 m2, APres,e~tado;:,ô'Certifié~âOde
Cadastro de-jrhóv~1 Rural-CCIR 2003/2004/2005, em máiOrP9rção;-~dêvid.amente

~~':iee~~~1z~;:~0~~~~~i~ ~~~~~~~~~~:~o~;:~~i~~~~~~~t~~i~~
vel rural. Códi~o dQ irróyel rural. 6_~7.033:01~.88~.0.- ~enpminação do imóvel" .

----==::------------------------------.1-1 continuação no verso)-..:::...------------
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Rua Zico Soares, 444 - Centro - Ibiúna/S]' - CEP: 18150-000
Fone: (15) 3248-;z-932 - Fax: (15) 3241-1938 - e-mail: criaibi@terra.com.br

-QUALQUER ADULTERACÃO, ~ASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUJ;NTO'
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PES
.~ COMARCA DE IBIÚNA - ESTADO DE SÃO PAULO'· ;

Helio Pecci
OfICIAL

f

"

REGISTRO".GERAL-'·~ ~JVRO N." 2

13"-___ ..DE

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária d~mlÚNA - S~

CSERTIDÃO -
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia é reprodução fiel e autêntica da matrícula-
estampada e foi extraída nos tefmos do art. 19 parágrafo 10 da Lei n° 6.O15 de 31 de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados. 2 r:

,("

S~ONE REGINA CUSTODIA C~RDOSO - ESCREVE

\

J

Ao OficiaL: R$ 25,37
Ao Estado •. : R$ 7,21
Ao IPESP .. _: R$ 3,72
Ao Reg_Civil. R$ 1,34
Ao ~_Just R$ 1,74
~ ISS. .: R$ 1,26
Ao PEDN!? : R$ 1,22
TOtal. ._= R$ 41,86
SELOS E C'QftRIBIJIçoES
R2OQUUDOS POR VERBA

Certidão e-,(pedida às 1-1-:07:33~ras do dia 17/09/2015.
Para lavratura de escrituras esta ~rtidão é válida ppr 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

CÓdi.g~~~econtrole, de certidão: 11111111111111111IIIalJU 1IIIUlIIUII
, 01795017092015 .ry< t'p'" oO~H\Il'2

I .;,.. a9·: "'~"r"
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Rua Zico S9ares, 444 - Centro - IbiúnfllSP - CEP: 18150-000 . " \.
Fone: (15) 3248-29~'2 - Fax: (15) 3241-1938- e-mail: criaibi@terra.com.br .--
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 1523.
DE 18 DE AGOSTO DE 2.009.

"Dispõe sobre denominação de duas Ruas e uma Estrada Municipal,
localizadas no Bairro Rio de Una deste município".

COITI MURAMASTU, Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Ficam denominadas como:

I - "ESTRADA DO PROGRESSO", a Estrada Municipal localizada no
Bairro Rio de Una, que tem seu início na Rodovia Bunjiro Nakao Km 72,5, com extensão
1.127,23 (um mil cento e vinte e sete metros, vinte e três centímetros) e 14 (quatorze) metros
de largura, com termino na Rodovia Municipal Julio Dall Fabbro Km 1, conforme croqui
anexo.

11 - "RUA DO TRABALHO", a Rua Municipal localizada no Bairro Rio
de Una, que tem seu início na Estrada do Progresso, na altura do Km 0,480 (quatrocentos e
oitenta metros) com extensão 271,52 (duzentos e setenta e um metros e cinqüenta e dois
centímetros) e 12 (doze) metros de largura, conforme croqui anexo.

-
111 - "RUA DAS INDÚSTRIAS", a Rua Municipal localizada no Bairro

Rio de Una, que tem seu início na Estrada do Progresso, altura do Km 0,121 (cento e vinte e
um metros) com extensão de 429,66 (quatrocentos e vinte e nove metros e sessenta e seis
centímetro) e 12 (doze) metros de largura, com termino na Rua do Trabalho, conforme croqui
anexo.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. a

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2.009.

COITI MURAMATSU
Prefeito Municipal

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, n051, Centro, CEPI8150-000, IbiúnalSP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de costume
em 18 de agosto de 2009.

JAMILPRADO
Secretário da Administração l1li
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 285/2015 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 28 de setembro de 2015 e lido no expediente
da Sessão Ordinária de 29 de setembro de 2015, e, conforme
despacho do Sr. re' ente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Vereadore (as).
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 285/2015 encontra-se à
disposição .s comissõ s para exararem parecer também
conform s acho do S . Presidente.
Ibiúna, O de etembro e 2015.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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Considerando que o Chefe do Executivo r tocolou p \
apreciação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 2 5 o Projeto de '
Lei nº. 284/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a celebra convênio com o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para a integr ção do processo '--L~-""
de troca de informações entre as partes, através do intercâ bio de dados em
meio eletrônico, visando o aprimoramento recíproco dos s rviços relativos às
Execuções Fiscais.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 015 o Projeto de
Lei nº. 285/2015 que "Dispõe sobre alteração e a nov redação da Lei
Municipal nº. 1523 de 18 de agosto de 2009, e dá outras pr,\vidências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 286/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o
Governo de São Paulo, através da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Regional, por intermédio do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento
da CIRETRAN - Circunscrição Regional de Trânsito - local.":

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 29 de setembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 288/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de
desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no Distrito
do Paruru, neste município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para
implantação de uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-
Infância e dá outras providências correlatas.";

(
Considerando a necessária autorização legislativa para o

~icípio celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São
~O(~f\ij.JIO visando a integração do processo de troca de informações e dados

1.; ,v.). G~{<'ãt1!omatizados entre as partes, através dos meios informatizados
~ti ~\\00r tdtnteroperabilidade, para o aprimoramento recíproco dos serviços relativos às
1,;- ~o1,:",,~((1,é execuções fiscais, de maneira eficaz e eficiente;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar
< » Lei Municipal aprovada em 2009 com o objetivo de atualizar e modificar
~ g descrição de rua, melhorando a disposição do imóvel dentro de área em q e
l!~ se pretende instalar algumas industrias;

~Q ~ Considerando a necessária autorização legislativa par
~~município celebrar convênio com o Governo do Estado de São ~\.e
~~ através da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento ReJ1.~ón?if~0·r
~ Q intermédio do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, obJétiv~do a
-ã ~ conjugação de esforços entre os partícipes para a instalação, manutenção
~a funcionamento do CIRETRAN - Circunscrição Regional de Trânsito de

(Q)

Ibiúna, sem prejudicar a qualidade e o atendimento à população;

Luiz~
VEREADOR



Requerimento de Urgência Especial- fls. 02 - 06/10/2015.

Considerando a necessária autorização legislativa para que o
município possa adquirir via desapropriação amigável ou judicial área para a
construção de uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró- ~~....--....
Infância no Distrito do Paruru em nosso município;

Considerando a relevância das proposições acima, conforme
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
284, 285, 286 e 288/2015 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação única na Ordem do Dia da presente
Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 06 DE
OUTUBRO DE 2015.

-:

---·./:ZdF[,uizCarfós~lan'aiJ
VEREADOR

aOSd
JO 8J8/\
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-
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el do Cupim)
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 285/2015
AUTORIA - CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA:- VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 28 de setembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 285/2015 que "Dispõe sobre
alteração e a nova redação da Lei Municipal nº. 1523 de 18 de agosto de 2009, e dá
outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de alterar o
inciso 11 e revogar o inciso 111 do artigo 1º. da Lei Municipal nº. 1523, de 18 de agosto
de 2009, que trata da denominação de Rua do Trabalho, e, com a nova descrição da
rua melhorar a disposição do imóvel dentro da respectiva área em que se pretende
instalar algumas indústrias, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois a alteração
proposta não modificará o mérito da proposição original, pois somente visa a correção
da descrição da rua para um melhor aproveitamento da área, possibilitando a
realização de obras de infraestrutura para instalação de futuras indústrias.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
S DAS COMISS ES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 06 DE

OUTUBRO DE 2015.

JAIR MARMEtKrn~~tI
VICE - P

PRESIDENTE D

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Dispõe sobre alteração e a nova redação da Lei
Municipal nº. 1523 de 18 de agosto de 2009, e dá
outras providências."

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 207/2015

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1° - Os incisos 11 e 111 da Lei Municipal nº. 1523, de
18 de agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

(...) omissis
11 - "RUA DO TRABALHO", tem início no Km 0,14 da

margem direita da ESTRADA DO PROGRESSO, com uma extensão de 526,90
metros, e com 14 metros de largura, encerrado uma área de 7.058,4416 m2
conforme o mapa e memorial descritivo (documento anexo).

111 - Revogado.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta

Lei, correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, suplementadas se
necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o inciso 111 ao artigo 1º. da Lei Municipal nº.
1523/2009, conforme as disposições do artigo 9º. da revogadas as disposições
da Lei Complementar Federa º. 95, de 6 de fevereiro de 1998.

GABIN E O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA T R TI DE IBIÚNA, 07 DE OUTUBRO DE
2015.

ABEL RODRIG E CAMARGO
RETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

\

Ofício GPC nº. 408/2015 Ibiúna, 07 de outubro de 2015.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 207/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 036, nesta
Casa tramitou com o nº. 285/2015, que "Dispõe sobre alteração e a nova
redação da Lei Municipal nº. 1523 de 18 de agosto de 2009, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 06 p. passado.

Sem mais, valho-m do ensejo para apresentar os
protestos de estima e considera ão.

Atenciosam te,

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 285/2015 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 06 de outubro de 2015
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais,
para inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia da mesma
Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia
da mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência
Especial foi aprovado por treze votos favoráveis e dois
contrários dos Vereadores Abel Rodrigues de Camargo e
Carlos Roberto Marques Junior, e devido a aprovação do
Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas',
e após colocado em discussão e votação nominal o Projeto de
Lei nº. 285/2015 foi aprovado por unanimidade dos Srs.
Vereadores.
Certifico finalmente, que em virtude da aprovação do Projeto de
Lei nº. 285/2015 foi~ rado o Autógrafo de Lei nº. 207/2015,
encaminhado atraves do Ofício GPC nº. 408/2015, de 07 de
outubro de 2015/
Ibiúna, 13 de outu ro de 2 15.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
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